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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Leis

██ LEI COMPLEMENTAR Nº. 313, de 30 
de maio de 2016

( Dispõe sobre 
o Imposto sobre 
Serviços de Qualquer 
Natureza das 
empresas que operam 
como unidade Central 
de Atendimento (Call 
Center) e dá outras 
providências )

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGANICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º As empresas que operam como Unidade 
Central de Atendimento (Call Centers) enquadra-
das no ramo de atividade de “Telemarketing” e 
Serviços, CNAE N 8220-2/00 – ATIVIDADES DE 
TELEATENDIMENTO, que estejam instaladas ou 
que vierem a se instalar no Município de Votupo-
ranga, recolherão o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN com dedução de 1/3 
sobre o valor devido desde que comprovem um 

número superior a 1000 (mil) funcionários contra-
tados ativos em seu quadro.

Art. 2o A fruição dos benefícios fiscais previstos 
nesta lei complementar, por empresas já instala-
das no Município, fica condicionada à compro-
vação do número de empregados contratados e 
ativos, que se dará através de informações apre-
sentadas anualmente, pelas empresas beneficia-
das, referentes ao número de funcionários do seu 
quadro e suas respectivas folhas de pagamento.

§ 1º. O Município examinará as informações 
apresentadas, por meio da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico.

§ 2º. As informações referidas no caput deve-
rão ser apresentadas até o 10º dia útil do mês 
subsequente ao fechamento anual.

§ 3º. A não apresentação das informações no 
prazo estabelecido sujeitará ao recolhimento do 
imposto integralmente.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Ne-
ves”, 30 de maio de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARCELO MARIN ZEITUNE

Chefe de Gabinete
Esta Lei sofreu a Emenda nº 01 de autoria do 

Poder Executivo.

██ LEI Nº. 5 782, de 30 de maio de 2016
(Dispõe sobre 
alteração das Leis: 
5.709 de 16 de 
dezembro de 2015 
e n° 5.710 de 16 
de dezembro de 
2015 e abertura de 
Crédito Adicional 
Suplementar no valor 
de R$500.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGANICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art.1°. Fica o Poder Executivo autorizado a 
adequar os anexos II e III da Lei n° 5.709, de 16 
de dezembro de 2015, Plano Plurianual para o pe-
ríodo de 2014 a 2017.

Art.2°. Fica o Poder Executivo autorizado a 
adequar os Anexos V e VI da Lei n° 5.710, de 16 
de dezembro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para o exercício de 2016.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar na Prefei-
tura do Município de Votuporanga no valor de 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais) destinados a:
ORGÃO- 02 Prefeitura do Municipio de Votuporanga
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico
Unidade Executora: 04 – Departamento de Relação e Fomento 
no Desenv. Econômico
3.0.00.00		   Despesas Correntes
3.3.00.00	  Outras Despesas Correntes
3.3.90.00		   Aplicações Diretas
3.3.90.39 23691.0014.2037 457 Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica R$500.000,00

Fonte de Recursos Municipal - 01
Atividade 37 – Manutenção das atividades do 

Depto de relações e fomento
Art. 4º. A cobertura do crédito autorizado pelo 

artigo 3º será efetuada mediante a utilização dos 
recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, 
inciso II e da Lei Federal nº 4.320/64, consideran-
do a tendência para o exercício.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 30 de maio de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete

Licitações e Contratos

Contratos

██ SMO - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: Magon Construtora e Incorporado-

ra Ltda. 
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equi-
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pamentos, para Implantação da Praça Pública do 
Bairro da Estação, na Rua Avenida Prestes Maia 
- Bairro da Estação, neste Município de Votupo-
ranga/SP.

Tomada de Preços nº 010/2015 - Processo nº 
346/2015.

Vigência: 18 meses. Valor Global: R$ 
276.731,47. Assinatura: 30 de maio de 2016. 

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 30/05/2016

██ SMS - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO
Locatária: Prefeitura do Município de Votupo-

ranga.
Locador: MARIA APARECIDA CALIANI DE 

SENZI. 
Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua 

Javari, nº 3587, nesta cidade de Votuporanga/SP, 
destinado a abrigar as dependências do Serviço 
de Acolhimento aos Usuários de Álcool e Drogas.

Dispensa de Licitação: 006/2016 - Processo nº 
152/2016. Vigência: 12 meses. Valor mensal: R$ 
1.300,00. Valor global: R$ 15.600,00. Assinatura: 
25 de maio de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 30/05/2016.

Comunicados

██ SMO – COMUNICADO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 004/2016 - PROCESSO 
Nº 105/2016
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equipa-
mentos, para Construção da Praça Pública Adil-
son Francisco de Souza Ribeiro, na Rua Dozulino 
Antonio Bassan, Rua João Romani e Rua Manoel 
Amatti Ramon Luques, Loteamento Conjunto Ha-
bitacional Jamir D’Antonio, neste Município de 
Votuporanga/SP.

Comunicamos que, referente ao procedimen-
to licitatório em epígrafe foi designada a data de 
01 de junho de 2016, às 10h00, para a abertura 
dos envelopes contendo propostas de preços das 
licitantes habilitadas no certame, quais sejam: 
MAGON CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA e FLORECON CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – 30/05/2016.

██ SME – COMUNICADO - CONCOR-
RÊNCIA PÙBLICA Nº 003/2016 - 
PROCESSO Nº 059/2016
Objeto: Contratação de Sistema Pedagógico 

de Ensino com fornecimento de Material Didático, 
incluindo Assessoria Pedagógica continuada, in 
loco, aos Docentes, Avaliações Institucionais Inte-
gradas dos Alunos do Ensino Fundamental (1º ao 
9º ano) da rede municipal de ensino e acesso a 
portal na internet voltado a Educação. 

Comunicamos que, referente ao procedimento 
licitatório em epígrafe foi designada a data de 06 
de junho de 2016, às 09h00, para a abertura dos 
envelopes contendo propostas técnicas das lici-
tantes habilitadas no certame, quais sejam: EDI-
TORA ÁTICA S. A., e MULTI TREINAMENTO E 
EDITORA LTDA.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – 30/05/2016.

██ SMO – COMUNICADO - CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2016 - 
PROCESSO Nº 026/2016
Objeto: Contratação de empresa, com emprei-

tada global de material, mão de obra e equipa-
mentos, para Construção de ponte sobre o Cór-
rego Boa Vista - 1ª Fase, entre as Avenidas Dr. 
Augusto Aparecido Arroyo Marchi, Feres Cury e 
Das Nações, neste Município de Votuporanga/SP.

Comunicamos que, referente ao procedimento 
licitatório em epígrafe foi interposta Impugnação 
ao Edital por WILLIAN GLADSTONE DE FREITAS 
MACHADO, inscrita no CPF sob o nº 013.119.318-
05, que foi conhecido, vez que tempestivo e, no 
mérito, lhe foi NEGADO PROVIMENTO.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – 30/05/2016.

Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: VERA ALVES DE PAULA - ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução 

por mais 30 dias, a contar do dia 13/05/2016, ou 
seja, até o dia 12/06/2016.

Pregão Presencial nº 244/2015 - Processo nº 
321/2015. Assinatura: 13 de maio de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 30/05/2016.

Aviso de Licitação

██ SMEL - AVISO DE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 131/2016 - PROCESSO 
Nº 155/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aqui-
sição de uniformes e materiais para equipe de 
ciclismo, para participação de eventos em nível 
regional, estadual e nacional, durante o período 
de 12 (doze) meses. Tipo “Menor Preço” total por 
LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 13 de junho de 2016 (13/06/2016), às 09h00 
(nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patri-
mônio Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 
às 15h00, dias úteis, ou ainda pelo site: www.
votuporanga.sp.gov.br. Maiores Informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 
3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 30/05/2016.

██ AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
132/2016 - PROCESSO Nº 156/2016
OBJETO: Contratação de empresa para forne-

cimento e instalação de cortinas em diversas Uni-
dades Escolares, pelo Convênio Brasil Carinhoso. 
Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 13 de junho de 2016 (13/06/2016), às 14h00 
(quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patri-
mônio Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 
às 15h00, dias úteis, ou ainda pelo site: www.
votuporanga.sp.gov.br. Maiores Informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 
3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 30/05/2016.

Atos de Pessoal

Aposentadoria

██ EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECA-
DASTRAMENTO DE SERVIDORES 
APOSENTADOS Nº 03/2016
A Secretaria Municipal de Gestão Administrati-

va notifica os servidores públicos municipais inati-
vos, pensionistas e com complemento ou não de 
aposentadoria e pensão, bem como aposentados 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Terça-feira, 31 de maio de 2016 Ano I | Edição nº 159 Página 3 de 6

por invalidez, abaixo relacionados, a comparece-
rem no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir 
da publicação desta NOTIFICAÇÃO para regu-
larização de seu cadastramento junto à Divisão 
de Folha de Pagamento, sito à Rua Pará, 3227, 
Centro.

MATRICULA SERVIDOR
2534 Aparecida Longo Roveri

220 Enir Dias Fernandes 
Lobianco

20 Gabriela Vieira Viveiros
201 Ilda Cardoso Neves
673 Lais Cunha Artioli

234 Olival Candido de 
Oliveira

355 Onofre Honorio de 
Souza

64 Sirley Maria Pereira
Votuporanga,25 de Maio de 2016.

Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal de Gestão Administrativa
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Concursos Públicos/Processos
Seletivos Convocação

Concurso Público nº 002/2014

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13 DE CANDIDATOS APROVADOS.

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO 

dos candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, na ordem de classificação adiante relacionada,

determinando a apresentação junto a Secretaria de Gestão Administrativa, sita Rua Pará nº3227- Centro

para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia

07/06/2016 às 08:00 horas, sendo que o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à

desistência tácita. A relação de documentos para nomeação está disponível no site

www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. O candidato convocado deverá no dia

06/06/2016 às 08:00 horas, comparecer à Secretaria de Gestão Administrativa, sita Rua Pará nº3227 -

Centro, para realização de exame médico admissional. As datas de efetiva nomeação serão determinadas

pela Administração Municipal.

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL
33 156955-7 LUANA MARONA DE OLIVEIRA 76,50

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito do Município de Votuporanga

EDUCADOR INFANTIL
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CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL
11 159362-3 JULIANA MARTIN FILÓCOMO 131,5

TÉCNICO DO EXECUTIVO VIII - ADMINISTRAÇÃO GERAL I

Concurso Público nº 003/2014

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17 DE CANDIDATOS APROVADOS.

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO dos
candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, na ordem de classificação adiante relacionada,
determinando a apresentação junto a Secretaria de Gestão Administrativa, sita Rua Pará nº3227- Centro para
apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 07/06/2016 às 08:00
horas, sendo que o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita. A relação de
documentos para nomeação está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. O
candidato convocado deverá no dia 06/06/2016 às 08:00 horas, comparecer à Secretaria de Gestão
Administrativa, sita Rua Pará nº3227 - Centro, para realização de exame médico admissional. As datas de efetiva
nomeação serão determinadas pela Administração Municipal.

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL
32 160899-1 MURIELE FURLANI CARNAHUBA 56

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito do Município de Votuporanga 

TÉCNICO EM EDUCAÇÃO X-DESENVOLVIMENTO INFANTIL II
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

██ REPUBLICAÇÃO COM RETIFICA-
ÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 02/2016 
PROCESSO INTERNO Nº 045/2016
OBJETO: Contratação de empresa especiali-

zada para o fornecimento e instalação de equipa-
mento de ar condicionado modelo Split Cassete, 
com a inclusão de mão de obra e acessórios na 
Câmara Municipal, descritos e especificados no 
edital do processo licitatório em epígrafe e seus 
anexos.

HOMOLOGO o único lote no valor de R$ 
6.850,00 (seis mil e oitocentos e cinquenta reais) à 
empresa F. C. LOPES INFORMÁTICA LTDA - ME.

Votuporanga, 30 de maio de 2016.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidente da Câmara Municipal
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